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 Edital n.º 933/2009
José de Freitas Santos, Vice -presidente do Instituto Politécnico do 

Porto, ao abrigo de competência que lhe foi delegada pelo Despacho 
n.º 10381/2008, publicado no DR, 2.ª série, n.º 69, de 8 de Abril de 
2008, faz saber, nos termos dos artigo artigo 5.º, 7.º, n.º 1, 15.º, 16.º, 
n.º 1, 17.º, 20.º, 21.º e 24.º do Dec. Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, 
que:

1 — Está aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos, concurso de 
provas públicas para provimento de uma vaga de professor -coordenador 
do quadro da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 
do Porto, na área científica de Artes e Motricidade Humana, grupo de 
disciplinas de Artes e Ofícios, especialidade de Design de Comunicação 
/ Educação Visual a que poderão concorrer os candidatos que se encon-
trem nas condições referidas no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de Julho.

2 — Do requerimento de admissão a concurso, dirigido ao Presidente 
da Escola Superior de Educação, deverão constar os seguintes elemen-
tos: nome completo, naturalidade, filiação, data e local de nascimento, 
residência actual, número de telefone, estado civil, número e data do 
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, grau aca-
démico e respectiva classificação final, categoria profissional e cargo 
que actualmente ocupa.

3 — O requerimento deverá ser acompanhado de:
Cópia autenticada do diploma ou da certidão de atribuição do grau 

académico, com a respectiva classificação;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Documento que comprove estar o candidato nas condições legais a 

que se refere o n.º 1 deste edital;
Seis (três dos quais em versão digital) exemplares do curriculum 

vitae, detalhado;
Seis (três dos quais em versão digital) do resumo da lição, a que se 

refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 
1 de Julho;

Seis (três dos quais em versão digital) da dissertação a que se refere 
a alínea b) do n.º 1 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de 
Julho;

Seis (três dos quais em versão digital) de cada um dos trabalhos 
referidos no curriculum vitae;

Lista completa da documentação apresentada.

3.1 — O curriculum vitae, deverá pôr em evidência o equilíbrio 
entre as competências pedagógica, científica e técnico -artísticas dos 
candidatos e a sua adequação à docência numa Escola Superior de Edu-
cação do Ensino Politécnico, traduzida na prévia experiência docente, 
particularmente em Escolas Superiores de Educação do Ensino Superior 
Politécnico, com experiência no âmbito da formação de Professores do 
Ensino Básico na área científica e grupo de disciplinas para as quais é 
aberto concurso, mas também com experiência na Educação/Formação 
Inicial em áreas afins da Comunicação e da Cultura Visuais nos cursos 
de Educadores de Infância e de outros agentes sociais de forma a servir o 
panorama formativo diversificado de uma Escola Superior de Educação, 
permitindo perspectivar a aquisição e o desenvolvimento da competência 
comunicativa visual numa dimensão quer prática, quer reflexiva útil à 
formação de discentes em cursos de banda larga e favorecendo a arti-
culação de saberes académicos com as exigências do mercado na área 
em que é aberto concurso.

3.2 — A dissertação a que se refere a alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, deve obedecer 
ao determinado pela Resolução do Conselho Geral do Instituto 
Politécnico do Porto CG — 8/97 de 11 de Julho (a cópia da re-
ferida resolução pode ser obtida na secção de pessoal da Escola 
Superior de Educação, ou enviada pelo correio aos candidatos que 
o solicitarem).

3.3 — Os candidatos que estejam nas condições do n.º 3 do artigo 26.º 
do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, deverão apresentar documento 
comprovativo dessa situação.

3.4 As cópias dos trabalhos recebidos ficarão a pertencer à Biblioteca 
do Instituto Politécnico do Porto / Escola Superior de Educação, uma 
vez encerrado o concurso.

4 — O júri que apreciará as candidaturas será designado após o en-
cerramento do prazo de apresentação das candidaturas ao concurso a 
que se refere o presente edital e a sua constituição será tornada pública 
no Diário da República.

5 — O texto completo da lição a que se refere a alínea a) do n.º 1 do 
artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, deverá ser entregue 
pelos candidatos no prazo de 30 dias consecutivos a contar da notificação 
da sua admissão ao concurso, efectuada pelo presidente do Júri.

6 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica a 
eliminação liminar dos candidatos.

7 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso, excepto 
quando arguidas de vício de forma.

8 — A apresentação das candidaturas pode ser feita directamente 
nos Serviços de Secção de Pessoal da Escola Superior de Educação do 
Instituto Politécnico do Porto ou enviadas, por correio registado, para 
o seguinte endereço:

Escola Superior de Educação
Ref.ª Concurso ESE/D/28/2009
Rua Dr. Roberto Frias, 602
4200 -465 Porto
22 de Julho de 2009. — O Vice -Presidente, J. Freitas Santos.

202223817 

 Edital n.º 934/2009
José de Freitas Santos, Vice -presidente do Instituto Politécnico do 

Porto, ao abrigo de competência que lhe foi delegada pelo Despacho 
n.º 10381/2008, publicado no DR, 2.ª série, n.º 69, de 8 de Abril de 
2008, faz saber, nos termos dos artigo artigo 5.º, 7.º, n.º 1, 15.º, 16.º, 
n.º 1, 17.º, 20.º, 21.º e 24.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, 
que:

1 — Está aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos, concurso docu-
mental para provimento de uma vaga de professor -adjunto do quadro da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto, na área 
científica de Artes e Ofícios, especialidade de Expressão e Educação 
Visual/ Ilustração, a que poderão concorrer:

a) Os assistentes com, pelo menos, três anos de bom e efectivo ser-
viço na categoria que tenham obtido um diploma de estudos graduados 
ou estejam habilitados com o grau de mestre ou equivalente na área 
científica em que é aberto o concurso;

b) Os professores -adjuntos da mesma ou de outra escola, de disciplina 
ou área científica/especialidade considerada pelo conselho científico 
como afim daquela para que é aberto o concurso;

c) Os candidatos que, dispondo de currículo científico, técnico ou 
artístico e profissional relevante, estejam habilitados com o grau de 
mestre, doutor ou equivalente ou que tenham obtido um diploma de 
estudos graduados na área científica/especialidade ou na área afim 
daquela em que é aberto o concurso;

d) Os equiparados a professor -adjunto ou a assistente, da mesma ou 
de outra escola, da disciplina ou área científica/especialidade em que 
é aberto o concurso ou de área afim, que satisfaçam os requisitos de 
habilitações e tempo de docência indicados na alínea a);

e) Os professores -adjuntos de outra escola superior de ensino poli-
técnico, da disciplina ou área científica/especialidade em que é aberto 
o concurso.

2 — Do requerimento de admissão a concurso, dirigido ao Presidente 
da Escola Superior de Educação, deverão constar os seguintes elemen-
tos: nome completo, naturalidade, filiação, data e local de nascimento, 
residência actual, número de telefone, estado civil, número e data do 
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, grau aca-
démico e respectiva classificação final, categoria profissional e cargo 
que actualmente ocupa.

3 — O requerimento deverá ser acompanhado de:
Cópia autenticada do diploma ou da certidão de atribuição do grau 

académico, com a respectiva classificação;
Cópia autenticada de diploma ou certidão de habilitação profissional;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Documento que comprove estar o candidato nas condições legais a 

que se refere o n.º 1 deste edital;
Quatro exemplares do curriculum vitae, e um exemplar de cada um dos 

trabalhos de natureza científico -pedagógica mencionados no currículo, 
dactilografados ou impressos em formato A4 ou A5;

Lista completa da documentação apresentada.

3.1 — Na análise do currículo só serão considerados os trabalhos de 
que seja enviada cópia no processo de candidatura.

3.2 — As cópias dos trabalhos recebidos ficarão a pertencer à 
Biblioteca da Escola Superior de Educação, uma vez encerrado o 
concurso.

3.3 — Os cursos, seminários e outras acções de formação, bem como 
as funções inerentes às actividades profissionais dos candidatos, deverão 
ser devidamente comprovados.

3.4 — Os candidatos que sejam docentes do Instituto Politécnico 
do Porto/ESE ficam dispensados de apresentar a documentação 
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comprovativa desde que a mesma conste já do seu processo indi-
vidual.

4 — A selecção e ordenação dos candidatos terá como base a rele-
vância do seu currículo pedagógico, científico, artístico e profissional 
e o apoio às actividades de gestão, de desenho e de implementação 
curricular no ensino superior, a sua relevância para a área em que é 
aberto o concurso e a entrevista individual, quando realizada, tendo em 
conta os seguintes aspectos:

a) Adequação do perfil do candidato às necessidades do departa-
mento de Artes e Motricidade Humana e da área científica de Artes e 
Ofícios;

b) Adequação do perfil do candidato à especialidade de Expressão e 
Educação Visual/ Ilustração;

c) Adequação do perfil do candidato à docência numa escola de 
educação do ensino superior politécnico e ao exercício da actividade 
no domínio da formação em que a escola se insere;

d) Trabalho desenvolvido, sua qualidade, actualidade, reconhecimento, 
especificidade e complexidade;

e) Experiência profissional no domínio do grupo de disciplinas 
em que é aberto o concurso e duração das actividades desenvol-
vidas;

f) Capacidade de empreendimento, de organização e de estruturação 
de ateliers, actividades e projectos.

5 — Serão excluídos os candidatos cujo currículo revele a não ade-
quação dos mesmos à área científica e ao grupo de disciplinas para o 
qual o concurso é aberto.

6 — Se o júri entender oportuno, os candidatos poderão ser convo-
cados para uma entrevista.

7 — Do curriculum vitae, deverão constar:
7.1 — Habilitações académicas e formação complementar, incluindo:
a) Graus académicos, indicando as classificações, datas e instituições 

em que foram obtidos,
b) Outros cursos formais, a nível de graduação ou pós -graduação, 

com indicação de classificação, data e instituições em que foram 
obtidos;

c) Frequência de acções de formação — deverão ser especificados a 
duração, data, local, orientadores dos cursos, a forma e o resultado da 
avaliação, quando existir, bem como todos os elementos que permitam 
avaliar o grau de participação e ou repercussão das acções de formação, 
na prática docente do candidato.

7.2 — Actividade pedagógica:
a) Experiência no Ensino Superior em elaboração de programas, 

docência, regência de disciplinas, responsabilidade por aulas teóricas, 
práticas e ateliers, acompanhamento de alunos e de trabalhos artísticos, 
científicos e ou pedagógicos;

b) Experiência docente em outros níveis de Ensino, nomeadamente 
no Ensino Básico (1.º, 2.º e 3.º ciclos) e para os quais a Escola Superior 
de Educação vocacionou a sua formação;

c) Experiência docente na Formação de Professores do Ensino 
Básico;

d) Participação, como docente ou especialista, em outros cursos bem 
como em actividades pedagógicas relevantes, incluindo experiências de 
inovação. Os elementos fornecidos deverão permitir avaliar o grau de 
intervenção e responsabilidade do candidato, bem como os resultados 
finais da experiência;

e) Outras funções exercidas no domínio da educação, de preferência 
no ensino superior politécnico, indicando funções, o período de tempo, 
a data e o local em que foram realizadas, devendo ser incluídos os 
elementos julgados pertinentes para poder ser avaliado o desempenho 
do candidato.

7.3 — Actividade científica:
a) Participação em actividades e projectos, publicações, comunica-

ções, participação em congressos e em reuniões científicas, devendo ser 
especificados a data, local e tipo de participação (com ou sem apresen-
tação de comunicações).

b) Trabalhos de investigação, técnicos ou didácticos realizados — os 
elementos fornecidos deverão permitir avaliar as competências ad-
quiridas neste domínio, através da análise da qualidade dos trabalhos 
produzidos.

7.4 — Actividade profissional — actividade desenvolvida, com in-
dicação das instituições em que exerce/exerceu actividade profissional 
e duração dessas actividades, nível de responsabilidade, projectos re-
alizados, publicações, relatórios técnicos e participação em encontros 
de cariz profissional.

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Declaração de rectificação n.º 2109/2009
Por ter sido publicado com inexactidão, parte do Despacho 

n.º 17878/2009, que altera o plano de estudos conducente ao grau de 
licenciado em Engenharia Agronómica na Escola Superior Agrária do 
Instituto Politécnico de Santarém, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 148, de 3 de Agosto, rectifica-se:

Onde se lê:
“Nos termos do disposto nos artigos 75.º e seguintes do Decreto-Lei 

n.º 74/2006, de 24 de Março, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, homologo a alteração ao plano de estudos 
do ciclo de estudos conducente ao grau de Licenciado em Engenharia 
Agronómica, publicado através do Despacho n.º 2628/2007, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 171, 21 de Fevereiro de 2007, após 
deliberação de aprovação do conselho científico da Escola Superior 
Agrária deste Instituto.”
deve ler-se:

“Nos termos do disposto nos artigos 75.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, homologo a alteração ao plano de estudos 
do ciclo de estudos conducente ao grau de Licenciado em Engenharia 
Agronómica, publicado através do Despacho n.º 2628/2007, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, 21 de Fevereiro de 2007, após 
deliberação de aprovação do conselho científico da Escola Superior 
Agrária deste Instituto.”

24 de Agosto de 2009. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

202228442 

 Despacho (extracto) n.º 19788/2009
Por despacho de 29 de Julho de 2009, da Presidente deste Instituto, foi 

nomeada a professora -adjunta Paula Lúcia da Mata Silvério Ruivo para 
o cargo de subdirectora da Escola Superior Agrária de Santarém, deste 
Instituto, por urgente conveniência de serviço, a partir de 1 de Agosto 
de 2009, e até ao final do mandato do actual Director.

24 de Agosto de 2009. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

202225583 

7.5 — Actividade artística — elaboração e participação em pro-
jectos artísticos, individualmente e colectivamente com indicação 
dos locais onde as obras foram tornadas públicas e pertinência da 
articulação destes projectos com o âmbito da especialidade em que 
é aberto o concurso; participação em concursos artísticos e prémios, 
se obtidos.

7.6 — Actividade de apoio à gestão no ensino superior — respon-
sabilidade por áreas, departamentos, grupos de disciplinas, unidades, 
apoio à actividade de gestão, apoio à gestão de infra -estruturas, 
participação em actividades de extensão, divulgação das activida-
des desenvolvidas e capacidade de angariação de benefícios para 
a escola.

8 — Na análise dos dados curriculares mencionados nos números 7.2, 
7.3 e 7.4, serão especialmente valorizados os itens considerados adequa-
dos ao grupo de disciplinas para o qual o concurso é aberto.

9 — A valoração relativa dos elementos constantes dos números 7.1 
a 7.6 será feita de acordo com a ponderação aprovada pelo conselho 
científico.

10 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica a 
eliminação liminar dos candidatos.

11 — A este concurso é atribuído carácter de urgência, com todas as 
legais consequências.

12 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso, ex-
cepto quando arguidas de vício de forma.

13 — A apresentação das candidaturas pode ser feita directamente 
na Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto ou 
enviadas, por correio registado, para o seguinte endereço:

Escola Superior de Educação,
Concurso ESE/D/23/2009
Rua Dr. Roberto Frias, 602
4200 -465 Porto

27 de Julho de 2009. — O Vice -Presidente, José de Freitas Santos.
202223509 




